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Neste artigo propõe-se mensurar o nível de educação fiscal do cidadão, a partir da 
base de dados do Programa Nacional de Educação Fiscal – PNEF. São apresentados 
trabalhos que tratam da educação fiscal em nível nacional e internacional, cujos 
fundamentos retratam uma educação voltada ao exercício da plena cidadania. Os 
dados utilizados são resultados de uma pesquisa de campo realizada com o apoio 
da Escola de Administração Fazendária, utilizando como instrumento de coleta 
o surveymonkey. A amostra compreendeu 1.804 respostas a um questionário 
estruturado a partir dos fundamentos da educação fiscal pregados pela gestora do 
programa (ESAF). Os dados foram tratados por análise fatorial, sob o pressuposto de 
identificar dimensões latentes do nível de educação fiscal dos cidadãos. Comprovou-
se a possibilidade de mensuração do nível de entendimento da educação fiscal por 
múltiplos componentes, pressupondo ainda uma contribuição ao estado da arte da 
pesquisa sobre educação fiscal e abrindo campo para estudos que objetivem revalidar 
os achados. 

1. INTRODUÇÃO

A educação fiscal contribui para a formação da consciência do cidadão orientando-o para princípios 
que norteiam a construção de um sistema tributário que visa à distribuição de renda mais igualitariamente (ESAF, 
2009). Borges et al (2008) delimitam que o conhecimento dos fundamentos que identificam a educação fiscal 
pode proporcionar ao governo redimensionar suas políticas de inserção social. Esse redimensionamento deve 
partir da formulação e da  implantação de políticas, programas e projetos que favoreçam e disseminem o pleno 
entendimento do que é o Estado, como ele funciona e atua, suas obrigações em gerenciar adequadamente os 
recursos que arrecada, e de dar a publicidade necessária dos seus atos à sociedade. Também devem permitir o 
entendimento sobre a efetiva participação nesse processo, conscientizando a sociedade sobre a importância da 
contribuição progressiva com tributos, e por adequada formação para fiscalizar a atuação do Estado.

Para a ESAF, o Programa Nacional de Educação Fiscal - PNEF sintetiza, através dos seus objetivos e 
diretrizes, os princípios de ética e cidadania na área fiscal. É uma experiência de participação, controle social e 
aprofundamento democrático. Esses aspectos são entendidos pela gestora como os fundamentos do programa, e são 
repassados à sociedade com o objetivo de possibilitar a compreensão das administrações financeira, patrimonial e 
orçamentária do Estado (CARTAXO, 2004; ESAF/MF/MEC, 2009).

Esses argumentos revestem a educação fiscal como um conjunto de conhecimentos e atitudes que 
podem influenciar a vida das pessoas, e portanto, provocar mudança social. Medir esse conhecimento, presume-se, 
evidencia o quanto o cidadão é ou seria capaz de provocar mudanças. Sob esse argumento, e por não se observar 
na literatura tentativas de mensurar esse conhecimento, define-se assim o problema central desta pesquisa: 
Os elementos que fundamentam a educação fiscal do cidadão permitem mensurá-la em forma de indicador 
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multidimensional?

Para alcançar resposta ao problema, busca-se identificar inicialmente os fundamentos que caracterizam 
a educação fiscal dos indivíduos e em seguida, a partir desses fundamentos, construir e validar um indicador de 
mensuração da educação fiscal, buscando estabelecer uma escala de medição do nível de formação educacional 
fiscal dos cidadãos. Os achados dos trabalhos são utilizados para fundamentar uma pesquisa (Borges, 2012) que 
relaciona o nível de educação fiscal do cidadão a gestão eficiente de recursos públicos pelos municípios brasileiros 
Verifica-se na presente pesquisa limitações inerentes a sua consumação, como a composição do instrumento de 
pesquisa, por considerar dimensões específicas, e o próprio comprometimento do pesquisado.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

No Brasil, conforme dispõe o artigo 3º da Constituição Federal, incisos I e II, são objetivos fundamentais 
do Estado construir uma sociedade livre, justa e solidária, garantir o desenvolvimento nacional, erradicando a 
pobreza e a marginalização, e reduzir as desigualdades sociais e regionais. Para Freire (2005), o primeiro passo na 
busca e alcance desses objetivos é educar o cidadão. 

O processo educativo abrange as mais diversas áreas do conhecimento, e faz parte da evolução humana, 
tornando-a capaz de conviver em sociedade. Essa capacidade de socialização pode ser entendido como elementos 
que fundamentam o que se conhece como cidadania e democracia, estágios da evolução que exige um acúmulo de 
valores e consciências, sobre o que é melhor para todos. Isso significa que o processo de conscientização social, 
inclusive tributário, não é fruto do acaso, mas resultado de um conjunto de ações coordenadas resultantes do 
processo educativo por que passa o homem (SAINZ DE BUJANDA, 1967; LOBO et al, 2005; FREIRE, 2005).

Sainz de Bujanda (1967) afirma que a educação tributária deve ser objeto de um ramo importante da 
ciência pedagógica, pressuposto que leva o teórico espanhol a propor a Teoria da La Education Tributária, em 
cujos fundamentos o trabalho se apoia. Para o autor, a educação fiscal é resultado de uma formação sistêmica, 
voltada a conscientização do contribuinte sobre o papel social do tributo.  Na sua formulação, considera que a 
educação fiscal está e deve estar inserida no contexto geral da educação, dentro da ciência da Pedagogia, uma vez 
que deve se preocupar com os problemas da sociedade e suas possíveis soluções. Sustenta ainda que a educação 
fiscal não deve se restringir a uma disciplina, pois sua efetividade é resultado de um processo global, que envolve 
todo o conhecimento que permeie a formação da personalidade do indivíduo.  Qualquer tipo de abordagem sobre 
o tema que não se apoie em uma consideração geral da personalidade do contribuinte será unilateral e insuficiente 
(SAINZ DE BUJANDA , 1967). 

Para o autor, entre as operações lógicas que conduzem o conceito de educação fiscal, estão o entendimento 
dessa educação dentro do contexto educativo geral e da análise científica dos elementos que conduzem o 
comportamento do contribuinte. Além de apresentar o conceito, o autor faz um apanhado quanto aos ideais da 
educação fiscal, seus métodos de abordagem e os resultados que esse processo traz em termos sociais.  Os ideais 
se fundamentam na determinação de conteúdos educativos concretos e no repertório de ações que integram o 
comportamento do contribuinte educado, a fim de que este cumpra suas obrigações e deveres, e ao mesmo tempo 
fiscalize a ação estatal no âmbito tributário. Para alcançar esses ideais, o autor ressalta que é importante fortalecer 
o sentido ou sentimento de responsabilidade moral, dentro de uma abordagem psicológica sobre a importância do 
tributo para a sociedade, mas sem se deixar levar pelo perigo do psicologismo fiscal.

2.1 Perspectivas da educação fiscal no Brasil e no mundo

As experiências internacionais relacionadas à discussão da educação fiscal têm recebido grande atenção 
dos pesquisadores latinos, a maioria ligada ao Instituto de Estudos Fiscais Espanhol (Fernandez; Ruiz, 2002; Lobo 
et al, 2005; Yubero; Lobo; Garcia, 2008; Garcia, 2009; Yubero et al, 2009). As análises, com prevalência dos 
aspectos institucionais e teóricos, concentram-se nas bases do programa de educação fiscal da União Europeia e o 
do programa de educação cívico tributário da Espanha.

O que se percebe na análise desses estudos é a preocupação em estabelecer diretrizes conjuntas de atuação 
entre os sistemas educacionais e tributários de cada país através dos órgãos de governo responsáveis pelas áreas, 
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tendo como pressuposto imediato que a conscientização e a consequente atuação cidadã em termos tributários 
começa a partir da educação global do indivíduo, e devem estar presentes na sua vida desde a formação básica.

Essas preocupações estão presentes em outros estudos (DIAZ; GARCIA, 1999; CISNE; MENEZES, 
2001; BOTANA, 2006; CORRALES; GARCÍA, 2007; NEVES, 2008; MUÑOZ, 2007; LIMA, 2008; TAPIA, 
GAONA; TUMBACO, 2009;; ESTEVEZ, 2010; GARCÍA, BEYAERT; PABLOS, 2010; ESPER, 2010; KINNEY, 
2010; KENNA, 2011; INSTITUTO DE ESTUDIOS FISCALES - ÁREA DE SOCIOLOGÍA TRIBUTARIA, 
2001, 2008;  GIARRIZZO; SIVORI, 2010; KENNA, 211; ZEA, 2011; GARCÍA; ESCOBAR, 2011) que tratam 
desse e de outros assuntos transversais ao tema, mas com focos diferentes ao objetivos deste trabalho.

Analisando-se a produção acadêmica sobre educação fiscal no Brasil, percebe-se que esta ainda pode ser 
considerada incipiente, conforme apontam Grzybovski e Hahn (2006). Não se verifica, nos trabalhos existentes, 
investigações numa perspectiva pedagógica, dentro da filosofia da educação, como avaliação de programa de 
governo, ou numa perspectiva de mensuração, como variável capaz de influenciar a eficiência pública.

Existe uma vasta literatura sobre os temas transversais que fundamentam o programa (controle social, 
accountability, justiça fiscal, cidadania), mas nada que qualifique essa associação de conceitos como um corpo 
coordenado que represente a base subjacente de uma efetiva educação fiscal. Destacam-se os trabalhos de Pertuzatti 
e Merlo (2005), Pereira (2005), Sholz (2005), Grzybovski e Hahn (2006) e Borges et al. (2008), que trazem 
perspectivas diferentes quanto a abordagem do tema, sem considerar os objetivos traçados para essa pesquisa.

2.2 O Programa Nacional de Educação Fiscal (PNEF) e seus fundamentos

Educar é cumprir uma exigência constitucional e não envolve apenas aspectos de ordem geral, mas, um 
processo de conscientização tributária que permita ao indivíduo e ao Estado conhecerem e entenderem como 
devem ser tratados os impostos e as contribuições de forma a promover a igualdade social (SAINZ DE BUJANDA, 
1967; LOBO et al, 2005; SHOLZ, 2005; YUBERO et al, 2009).

O Programa Nacional de Educação Fiscal (PNEF) foi desenvolvido para promover e institucionalizar 
a educação fiscal para o pleno exercício da cidadania, uma vez que para seus articuladores é um trabalho de 
sensibilização da sociedade para o entendimento sobre a função socioeconômica do tributo (ESAF, 2009). Em sua 
cartilha n° 1, o PNEF delimita que a educação fiscal pode ser entendida como uma nova prática educacional que 
tem como objetivo o desenvolvimento de valores e atitudes, competências e habilidades necessárias ao exercício 
de direitos e deveres na relação recíproca entre o cidadão e o Estado. Fundamenta-se na (a) conscientização 
da sociedade sobre a estrutura e o funcionamento da Administração Pública; (b) na função socioeconômica dos 
tributos; (c) na aplicação dos recursos públicos; (d) nas estratégias e nos meios para o exercício do controle 
democrático (ESAF/MF/MEC, cad. 1, 2009). Dessa forma, minimiza-se o conflito na relação entre o cidadão-
contribuinte e o Estado arrecadador, que tem a função primeira de conscientizar. 

Por essas características, a educação fiscal não é um programa sem projeto ou metodologia. Obedece a 
determinados fundamentos, entendidos como condicionantes a uma adequada educação fiscal, considerando: a) 
compreensão pelo cidadão do papel do Estado, seus mecanismos de financiamento e o desempenho das funções 
públicas; b) o entendimento da função sócio-econômica do tributo e dos procedimentos fiscais de combate às 
desigualdades sociais; c) a promoção da justiça fiscal e da ética distributiva; d) a relação harmoniosa e cooperativa 
entre o cidadão e o Estado; e) o controle social da boa aplicação dos recursos públicos, com vistas à eficiência 
e à qualidade do gasto; f) o combate às práticas nocivas na gestão pública, tais como corrupção, malversação 
de recursos, sonegação, e competição fiscal predatória; g) a disseminação das boas práticas de gestão pública, 
transparência, ética fiscal, cumprimento voluntário, atenção ao contribuinte/cidadão e justiça fiscal; h) a restauração 
da legitimidade do papel do Estado, pela compreensão e interpretação adequada das suas leis e atos moralmente 
condicionados. 

De certa forma, esses fundamentos consolidam o texto constitucional brasileiro e materializam o 
objetivo deste de servir como instrumento capaz de assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna 
e internacional. 

O PNEF, portanto, objetiva formar um cidadão consciente de sua responsabilidade como contribuinte, 
permitindo-o tornar-se mais eficiente no seu papel de fiscalizador das ações desempenhadas pelos setores públicos. 
Propõe-se ainda servir como um instrumento de combate face à corrupção, à sonegação e ao desperdício público.
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2.3 Desafios e dificuldades de consolidação das bases do PNEF

As diretrizes estratégicas do PNEF apontam como um dos problemas mais graves na disseminação, 
difusão e institucionalização do PNEF, a falta do estabelecimento de um referencial teórico metodológico que 
fundamente os eixos temáticos, o material didático e as ações e atividades do programa (ESAF/MF/MEC, 2009). 
Essa condição pode ser associada a falta de pesquisas nacionais sobre o tema. Para Grzybovski e Hahn (2006)  uma 
das saídas para resolver esse descompasso é a implantação de programas de educação fiscal.

É em face dessa realidade que a educação fiscal se apresenta como uma forma de solucionar parte dos 
problemas sociais e possibilitar a participação do cidadão na redução das desigualdades. Consiste num dos pilares 
do processo educacional, uma vez que no mundo contemporâneo nenhum país supera as desigualdades sociais sem 
focalizar a educação como prioridade. Ela contribui para a formação da consciência do cidadão, orientando-o para 
princípios que norteiam a construção de um sistema tributário que visa à distribuição igualitária de renda.

Para a construção de uma sociedade igualitária, na perspectiva como se apresenta o fundamento pedagógico 
da educação fiscal, é condição singular a gestão pública participativa. A participação crescente dos cidadãos – 
a quem cabe acompanhar e controlador as ações dos governantes – contribui para elevar a transparência e os 
resultados das políticas e programas direcionados para gerar o bem comum da população, em especial, promover a 
inclusão social, e dessa maneira, alcançar uma maior eficiência das atividades e ações governamentais.

O comportamento fiscal correto é um sintoma, e também uma consequência, de uma sólida consciência 
cívica.  “A consciência cívico-fiscal não é algo natural: é um produto social e, portanto, resultado da educação” 
(LOBO et al, 2005, p. 8). Esse pressuposto conduz ao entendimento de que a educação fiscal não deve se limitar 
a uma mera exposição da sua importância para a sociedade democrática, mas antes constituir-se numa efetiva 
educação moral, e cidadania responsável (SAINZ DE BUNJANDA, 1967; LOBO et al, 2005). Seu objetivo 
principal deve concentrar-se na transmissão de ideias, valores e atitudes favoráveis à responsabilidade fiscal e 
contrários às práticas de condutas fraudulentas.  

Essas diretrizes são aderentes aos pressupostos apontados pela ESAF como fundamentos da educação 
fiscal no Brasil, que também objetivam proporcionar à sociedade uma clara definição do que representa uma 
consciência fiscal, resultado de um processo lógico/racional, sobre a necessidade de se ter uma fonte social de 
financiamento das necessidades públicas e comuns. Esse processo é dinâmico e o principal critério observado é 
a cidadania, que implica cada um assumir suas responsabilidades sociais como uma contrapartida necessária aos 
direitos civis (LOBO et al, 2005; BUFFON, 2009).

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

A pesquisa é caracterizada como exploratória-descritiva e objetivou proporcionar ao pesquisador 
um maior envolvimento com o problema, clarificando conceitos, e o consequente aprimoramento de ideias e 
descobertas sobre o assunto, resultando numa melhor sistematização para a segunda etapa (descritiva) (GIL, 2006; 
MARCONI e LAKATOS, 2007).

A população e a amostra são determinadas a partir do conjunto de respostas ao instrumento de pesquisa, 
enviado pelo critério de acessibilidade a base de e-mails do pesquisador, da sua rede de contatos, e da base de 
dados da ESAF, composta por todos os indivíduos que realizaram o curso de disseminador da educação fiscal.

O trabalho é operacionalizado por um indicador, definido a partir de um modelo conceitual estabelecido, 
considerando os fundamentos e pressupostos da educação fiscal. A ferramenta estatística utilizada é a análise 
fatorial, que permite identificar dimensões com dados semelhantes a partir de um conjunto de dados (HAIR et 
al., 2005). Todos os pressupostos assumidos objetivam simplificar a verificação das hipóteses estabelecidas para 
o trabalho.

3.1 Definição da fundamentação das variáveis que suportam a mensuração da educação fiscal
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Para a mensuração e coleta dos dados sobre o nível de educação fiscal do cidadão elaborou-se um 
instrumento a partir das bases apontadas pelo PNEF: a) Dimensão da Compreensão do Papel do Estado 
(IComp); b) Dimensão do entendimento sobre a Função socioeconômica do tributo (ISocEcon); c) Dimensão 
sobre o entendimento da Promoção da Justiça Fiscal e da Ética Distributiva (IJusEti); d) Dimensão da Relação 
do entendimento sobre a necessidade de manter uma relação harmoniosa entre o Cidadão e o Estado (IRel); e) 
Dimensão sobre o entendimento de Controle Social (IConSoc); f) Dimensão do entendimento sobre a necessidade 
de Combater a Corrupção (IComCor); e, g) Dimensão do entendimento das Boas Práticas de Gestão Pública 
(IPratGP).

Para cada dimensão foi instrumentalizado um conjunto de variáveis que melhor se adequaram aos  testes. 
Para instrumento final, foram definidas cinco variáveis para cada dimensão, medidas através de uma escala Likert 
de 10 pontos (variando de acordo com o grau de importância atribuído a cada variável, de 1 - menor - a 10 - maior).

 As bases para formulação das variáveis foram extraídas da interpretação dos fundamentos presentes nos 
cadernos elaborados pela ESAF. Os cadernos sinteticamente especificam quais são as diretrizes do programa, seus 
objetivos e abrangência, no contexto da educação fiscal e da educação pública (caderno 1); discutem a relação 
entre o estado e a sociedade, suscitando temas quanto à organização da vida em sociedade e suas implicações na 
garantia do estado democrático de direito e da cidadania (caderno 2); delimitam qual é a função social dos tributos, 
destacando a importância destes na atividade financeira do estado para a manutenção das políticas públicas e 
melhoria das condições no contexto de vida (Caderno 3); e  apresentam o que vem a ser a gestão democrática dos 
recursos públicos, discutindo temas ligados ao orçamento, o compromisso social e fiscal do gestor público e sobre 
o exercício do controle social (caderno 4). Esses fundamentos são apresentados nos artigos 1º e 3º da Constituição 
Federal, combinados com os art. 5º (direitos e deveres individuais e coletivos), 6º e 7º (direitos sociais) e artigos 
194º a 232º (ordem social) (ESAF, 2009) e materializam o aspecto de cidadania que deve estar na estrutura dos 
estados democráticos. 

Tratando sobre tributação e dignidade humana, Estevez e Esper (2009) e Buffon (2009) consideram que 
não há fórmula viável nem caminhos factíveis se a ideia de cidadania se restringe ao sentimento de “direito a ter 
direitos”, pois é preciso que cada um contribua com sua parcela de esforços. Assim, o efetivo conhecimento dos 
direitos e garantias sociais engloba o entendimento proporcional dos deveres, que incluem o relativo ao pagamento 
de tributos, sendo um dos principais dentro de um Estado Social (BUFFON, 2009). Para facilitar o entendimento, 
alguns desses argumentos, traduzidos em princípios, são adotados pela ESAF (2009, p. 19-21) para fundamentar 
o PNEF, que em essência são conceituados como:

•	 Princípio da legalidade (CF, art. 150, I): tem a finalidade garantir os direitos e os deveres individuais e 
coletivos, pois, nos Estados democráticos, não apenas os indivíduos são subordinados à lei, mas também 
a própria administração pública. Nesse sentido, a legalidade, como principio fundamental do Estado de 
Direito, não se restringe a vedar ou proibir a tributação sem lei, mas, fundamentalmente garantir, a todo 
cidadão, seguranças jurídica, econômica e social;

•	 Princípio da anterioridade da lei (CF, art. 150o, III, b e c): esse princípio proíbe a exigência de tributo ou 
seu aumento no mesmo exercício em que tenha sido publicada a lei que o instituiu, a fim de evitar que 
o contribuinte seja surpreendido pela majoração da carga tributária (É um corolário do princípio da não 
surpresa);

•	 Princípio de irretroatividade da lei (CF, art. 150o, III, a): esse princípio é também um princípio geral de 
Direito. Visa a impedir que determinada lei produza efeitos sobre fatos ocorridos antes de sua vigência. A 
lei não deve retroagir, a menos que seja benigna ao contribuinte;

•	 Princípio da isonomia (caput do art. 5o da CF): trata-se da igualdade de todos perante a lei. Esse princípio 
aparece na Constituição Federal como um dos cinco direitos fundamentais;

•	 Princípio da uniformidade da tributação (CF, art. 151o, I): “É vedado a União instituir tributo que não seja 
uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao 
Distrito Federal ou a Município”. No entanto, a Constituição permite que a União exerça uma política de 
incentivos fiscais para promover o equilíbrio entre as diversas regiões do País;

•	 Princípio da capacidade contributiva (CF, art. 145, § 1o): busca a justiça fiscal e social, pressupondo a 
exigência maior a quem tem mais condição econômica e isentando ou reduzindo a incidência tributária 
para os contribuintes com menor capacidade econômica (contribuir de acordo com sua capacidade). Esse 
princípio atende ao imperativo da redistribuição de renda. Em respeito ao princípio, a legislação tributária 
deve aplicar alíquotas diferenciadas e efetuar redução parcial ou total da base de cálculo, objetivando 
conformar o tributo o mais próximo possível da real capacidade de pagamento de cada contribuinte;
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•	 Princípio do não confisco (CF, art. 150, IV): busca proteger o contribuinte contra a possibilidade de o 
Estado instituir leis e atos que tomem totalmente o seu patrimônio ou a renda do contribuinte. A análise 
de cada caso permite dizer se há ou não confisco, uma vez que tributos com características diferentes 
comportam parâmetros diferentes.

Além desses aspectos, a teoria pressupõe que: (i) a educação fiscal é resultado de uma formação 
sistêmica, voltada a conscientização do contribuinte sobre o papel social do tributo; (ii) está e deve estar inserida no 
contexto geral da educação e na análise científica dos elementos que conduzem o comportamento do contribuinte; 
(iii) pode ajudar a consolidar a justiça e a racionalidade do sistema tributário, e a simplificar a administração 
financeira do Estado, dando um novo sentido ao processo tributário; e (iv) O comportamento fiscal correto é um 
sintoma, e também uma consequência, de uma sólida consciência cívica, que é um produto social resultante da 
educação(SAINZ DE BUNJANDA, 1967; LOBO et al, 2005).

A partir desses fundamentos, o pressuposto assumido é de que existem elementos que permitem mensurar 
o nível de entendimento do cidadão sobre a disseminação das boas práticas de gestão pública, transparência, ética 
fiscal, cumprimento voluntário, atenção ao contribuinte/cidadão e justiça fiscal.

3.2 Coleta dos dados

A coleta dos dados foi realizada por meio eletrônico, a partir do sítio específico para esse tipo de pesquisa 
(www.surveymonkey.com.br). O surveymonkey  possibilita controlar o total de participantes na pesquisa pelo 
número do Internet Protocol - IP, de maneira que não há a possibilidade de dupla participação a partir de um 
mesmo equipamento utilizado para responder à pesquisa. Foram enviados aproximadamente 80 (oitenta) mil 
e-mails, replicando-se o envio em outras três oportunidades, entre os dias 21 de junho e 10 de agosto de 2011, 
obtendo-se ao final 2.806 questionários respondidos.

4 TRATAMENTO E ANÁLISE DOS DADOS

Entre as características da amostra, observa-se que 47,3% dos pesquisados são do gênero masculino e 
52,7% do gênero feminino; a grande maioria dos respondentes, 55,5%, têm entre 21 e 50 anos, destacando-se que 
26,3% tem entre 21 e 30 anos, e 28,2% tem entre 41 e 50 anos; a maioria dos pesquisados (49,4%) são funcionários 
públicos; e a maioria dos pesquisados tem curso superior (86,80%), sendo que 55,5% destes tem pós-graduação em 
níveis de especialização, mestrado ou doutorado. 

4.1 Dimensões do indicador do  nível educação fiscal

Dado o caráter exploratório do estudo, optou-se inicialmente por mensurar as dimensões da educação fiscal 
pela aplicação da média aritmética ponderada. Essa metodologia é aplicada na avaliação do grau de conhecimento 
em todos os níveis acadêmicos, como no trabalho de Montovani e Viana (2008). Esses autores utilizaram essa 
metodologia associada à posterior validação do índice de confiabilidade do instrumento pelo Alfa de Cronbach.

O Alfa de Cronbach estima quão uniformemente os itens contribuem para a soma não ponderada do 
instrumento, variando numa escala de 0 a 1 (MAROCO; MARQUES, 2006). Essa propriedade é conhecida como 
consistência interna da escala, que permite interpretar o índice como o coeficiente médio de todas as estimativas 
de consistência interna que se obteriam se todas as divisões possíveis da escala fossem feitas (CRONBACH, 1951; 
MAROCO; MARQUES, 2006).

Nunnally (1978) Devellis (1991) consideram que um instrumento ou um teste pode ser classificado com 
boa confiabilidade se o índice é igual ou superior a 0,70. Porém, salientam que em ciências sociais um α de 0,60 
pode ser considerado aceitável,  desde que os resultados obtidos com o instrumento sejam interpretados com 
precaução e tenham em conta o contexto de computação do índice. Nessa perspectiva, foram realizados os cálculos 
do indicador, tanto para a composição total do instrumento, como para suas dimensões. O valor obtido para a 
composição total do instrumento (35 itens) foi de 0,963. Por sua vez, a Tabela 1 apresenta os valores obtidos para 
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as dimensões:

Tabela 1. Estatística Alpha de Cronbach –  Dimensões

Descrição das Dimensões Alpha No. Itens

Dimensão

IComp ,889 5
ISocEcon ,830 5
IJusEti ,813 5
IRel ,955 5
IConSoc ,943 5
IComCor ,902 5
IPratGP ,876 5

                  Fonte: Dados da pesquisa

Comparando os resultados para o instrumento completo, assim como suas dimensões, percebe-se que os 
níveis de α alcançados estão dentro das faixas apontadas pelos autores. Essa condição evidencia que de forma geral, 
e em cada dimensão proposta, o instrumento consegue captar o que se propõe, com altos índices de confiabilidade. 

4.2 Análise fatorial e validação das dimensões 

No passo seguinte procurou-se validar as dimensões previstas para composição do indicador utilizando 
a análise fatorial. A hipótese básica dessa técnica é a de que num conjunto de indicadores escolhidos ou testados 
existem dimensões latentes que se deseja obter ou identificar. Representa, portanto, um método analítico para 
determinar o número e a natureza de variáveis subjacentes a um grande número de variáveis e medidas. Como 
resultado, as variáveis apontadas no processo de rotação proporcionam a identificação e redução de um número 
de indicadores em fatores (dimensões) que consistem numa aglomeração de dados semelhantes, facilitando a 
interpretação e a consequente associação ao referencial prático e científico  (HAIR et al., 2005). 

Para sua aplicação, algumas premissas devem ser satisfeitas, principalmente quanto à adequacidade da 
técnica frente ao objetivo da pesquisa. Para  Hair et al. (2005), as suposições críticas na análise fatorial são mais 
conceituais que estatísticas e desvios de normalidade, homocedasticidade e linearidade aplicam-se apenas no 
nível em que elas eventualmente diminuem as correlações observadas (HAIR et al, 2005, p. 98). Para eles, a 
normalidade é necessária quando um teste estatístico é aplicado para comprovar a significância dos fatores, mas 
isso raramente acontece. Os autores ainda argumentam que um pouco de multicolinearidade é desejável para a 
análise, pois o objetivo da técnica é identificar conjuntos de variáveis inter-relacionadas. Para rotação da matriz 
utilizou-se o método Varimax, que maximiza as altas  e minimiza as baixas correlações (DANCEY; REIDY, 2006).

A partir dessas considerações, algumas medidas foram tomadas para a consecução da análise, efetuando-
se inicialmente um teste para medir adequação da amostra através do teste Kaiser-Meyer-Olkin – KMO, e do teste 
de esfericidade de Bartlett, utilizando-se como método de extração o de componentes principais. Para a formação 
dos fatores foram considerados aqueles com auto-valor (eigenvalue) maiores que 1 (um). O teste de esfericidade 
de Bartlett fornece a probabilidade estatística da matriz de correlação apresentar correlações significativas entre 
algumas variáveis, e o KMO avalia em que medida as correlações parciais entre as variáveis são pequenas.  A 
Tabela 2 apresenta os resultados dos testes.

Tabela 2. Medida de Adequação da Amostra e Teste de Esfericidade

Medida de Adequação da Amostra Kaiser-Meyer-Olkin 0,964

Teste de Esfericidade Bartlett

Aprox. Qui-Quadrado 16862,984

Graus de liberdade 595

Significância 0,0000

                  Fonte: Dados da pesquisa
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Pelo resultado,  os testes mostram a adequacidade da amostra para tratamento e realização da análise 
fatorial, pois com a aplicação do teste de esfericidade de Bartlett, buscam-se níveis de significância estatística < 
0,05, e com o teste KMO, medidas que se aproximem da unidade (HAIR et al., 2005; BEZERRA, 2011). 

Em seguida, analisou-se a composição de cada uma das dimensões formadas na primeira rotação, num total 
de seis, com autovalor superior a 1. Porém, a composição desses fatores não suportava inteiramente as dimensões 
previstas, tomando-se como procedimento a exclusão passo a passo e individual de alguns desses indicadores, até 
o alcance de uma matriz composta por fatores perfeitamente identificáveis, e com suporte teórico em relação ao 
modelo inicial previsto. Esses procedimentos permitiram alcançar, após a rotação, um nível de variação explicada 
de 72,89%, com quatro fatores identificáveis teoricamente, conforme se expõe na Tabela 3. 

Tabela 3. Variância Explicada e Autovalores dos Componentes da Análise Fatorial

  Autovalores iniciais Soma rotacionada das cargas ao 
quadrado

Componentes Total % da 
Variância Acumulada Total % da 

Variância Acumulada

1 7,05 44,06 44,06 7,05 44,06 44,06

2 2,06 12,85 56,91 2,06 12,85 56,91

3 1,44 9,02 65,93 1,44 9,02 65,93

4 1,12 6,97 72,90 1,12 6,97 72,90

                      Fonte: Dados da pesquisa

A Tabela 4 demonstra a estrutura da matriz formada, e as respectivas cargas fatoriais.

Tabela 4. Componentes da Matriz Rotacionada

  COMPONENTES

INDICADORES FATOR-1 FATOR-2 FATOR-3 FATOR-4

IComCor1 0,863    

IComCor2 0,861    

IComCor3 0,846    

IComCor4 0,842    

IComp1  0,709   

IComp2  0,802   

IComp3  0,717   

IComp4  0,795   
IJusEti1   0,816
IJusEti2   0,826  

IJusEti4   0,463  

IJusEti5   0,733  

ISocEcon1    0,439

ISocEcon2    0,856

ISocEcon3    0,882

ISocEcon4    0,843

                       Fonte: Dados da pesquisa

Sobre o conjunto de fatores resultantes, foram realizados os mesmos testes para adequação da amostra, 
estando, tanto o teste de esfericidade de Bartlett como KMO, dentro dos padrões exigidos para a realização da 
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análise, conforme Tabela 5.

Tabela 5. Medida de Adequação da Amostra e Teste de Esfericidade

Medida de Adequação da Amostra Kaiser-Meyer-Olkin 0,900

Teste de Esfericidade Bartlett

Aprox. Qui-Quadrado 4872,178

Graus de liberdade 120

Significância 0,0000

                     Fonte: Dados da pesquisa

O primeiro fator formado na análise é conceituado como Fator de compreensão sobre o combate 
a corrupção. Evidencia o nível de entendimento do cidadão sobre o seu papel e o do Estado no combate às 
práticas nocivas na gestão pública, tais como a corrupção, malversação de recursos, sonegação, e competição 
fiscal predatória.  A composição do fator envolve os elementos apontados pela ESAF como nocivos ao sistema 
tributário, caracterizados pela prática de elisão e evasão fiscal, sonegação, fraudes fiscais, contrabando, descaminho, 
contração e pirataria (ESAF, CADERNO 3, 2009).

A corrupção tem sido apontada como um dos maiores entraves para o crescimento político e social 
dos países. Notadamente em relação aos países em desenvolvimento, em especial os da América Latina, esse 
fenômeno nocivo é caracterizado como causa e consequência de atrasos e descontinuidade de políticas reparadoras 
(RESENDE, 2002; ESAF, cad. 3, 2009; ESTEVEZ; ESPER, 2009; ESPER, 2010).

Estevez e Esper (2009), tratando da cidadania fiscal e das formas de relacionamento entre contribuintes 
e governo, salientam que a existência de corrupção, caracterizada pelo desvio de recursos públicos para fins 
particulares, acaba por repassar ao cidadão sentimento negativo, o de impunidade, que transmite um outro 
sentimento, o de quebra de um pacto social entre esse cidadão e o Estado. Esse sentimento por sua vez, pode 
diminuir o nível de compromisso do cidadão em relação ao cumprimento das suas obrigações sociais. Esses 
argumentos apenas reforçam o sentimento coletivo de buscar meios para acabar com a corrupção, caracterizada no 
Brasil não só pelo comportamento dos agentes públicos no exercício das suas funções, mas também pelas práticas 
apontadas pela ESAF.

O segundo fator é conceituado como Fator de compreensão do papel do Estado, que evidencia o nível 
de entendimento do cidadão sobre o papel do Estado, seus mecanismos de financiamento e o desempenho das 
funções públicas. Considera ainda o entendimento sobre a restauração da legitimidade do papel do Estado, pela 
compreensão e interpretação adequada das suas leis e de seus atos moralmente condicionados. 

Consta no preâmbulo da Constituição Federal que a instituição do Estado Brasileiro, é [...]destinado a 
assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias[...] 
(CF, 1988).

Essa ideia retrata uma espécie de pacto social mantido entre os cidadãos e o próprio Estado, tendo esse 
último, as obrigações conceituadas nas variáveis que compõem o fator. Se cumpridos, esses deveres acabam por 
reforçar o acordo social, impulsionando o cidadão a cumprir suas obrigações. Do contrário, tem-se quebrado o 
pacto, prejudicando o crescimento político, financeiro e social do país. O que se evidencia é um entendimento 
coletivo dessas obrigações por parte dos pesquisados, que demonstram conhecer não só suas obrigações, mas as 
de competência do Estado instituídas para regulá-los.

O Terceiro fator indica o entendimento sobre o papel público na promoção da justiça fiscal e da 
ética distributiva. O fator se coaduna com os princípios constitucionais e de ordem tributária destacados nos 
artigos 5º e 150º da Constituição Federal, quanto à legalidade (art. 150o, I), anterioridade da lei (art. 150o, III, b 
e c), irretroatividade (art. 150o, III), isonomia (caput do art. 5o), da uniformidade da tributação (art. 151, I), da 
capacidade contributiva (art. 145, § 1o), e do não confisco (art. 150, IV).

Pelo contexto observado, evidencia que o conhecimento desses princípios independe de orientação 
formal, destacada pela realização de treinamentos específicos, por exemplo o curso de disseminadores da ESAF, 
pois quase 50% dos pesquisados, apesar de não terem realizado o curso, demonstram adequado entendimento 
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sobre as obrigações mútuas de cidadãos e do Estado.

Essa percepção reforça os conceitos de ética distributiva e justiça fiscal apresentados no modelo 
conceitual adotado, que se traduzem na busca por Estado justo, de bem estar social, resultante também da adequada 
administração de recursos, com equidade, progressividade, neutralidade e simplicidade (CF ART. 3º. DA CF; 
ESAF – CAD. 2 DO PNEF; MATIAS-PEREIRA, 2009).

O quarto fator é conceituado como Fator de Entendimento da Função Socioeconômica do Tributo,  e 
indica o entendimento por parte do cidadão sobre o que representa a função socioeconômica do tributo e dos 
procedimentos fiscais de combate às desigualdades sociais. 

A função socioeconômica do tributo materializa-se no cumprimento da função social do Estado em 
promover o bem comum, a igualdade e a justiça, por meio dos desenvolvimentos social e econômico (ESAF-
PNEF, Cad., 2009). Isso significa que o Estado deve garantir igualdade de condições, baseados em princípios que 
corrijam as eventuais falhas que impeçam esse desenvolvimento.

Para a ESAF, o financiamento do Estado através dos tributos deve permitir o cumprimento de suas três 
funções essenciais:  (a) garantir os recursos necessários ao Estado para realização de seus fins;  (b) ser instrumento 
de distribuição de renda e indutor do desenvolvimento social; e (c) contribuir para minimizar as diferenças 
regionais. Isso só é possível, segundo a gestora do PNEF,  com a participação da sociedade (ESAF/PNEF – cad. 
3, 2009).

Pelo que se observa nos resultados apresentados, é possível afirmar que os elementos que fundamentam 
a educação fiscal permitem mensurá-la em forma de indicador multidimensional, com pelos menos quatros 
dimensões observáveis, possibilitando no contexto observado, estabelecer uma escala de medição do nível de 
formação educacional fiscal dos cidadãos. Esses achados, a partir dos conceitos utilizados, podem ajudar a 
estabelecer um modelo teórico que fundamente um construto sobre a formação fiscal do cidadão. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pode-se sustentar que o presente estudo - apesar das limitações inerentes a sua consumação, como a 
composição do instrumento de pesquisa, por considerar dimensões específicas, e o próprio comprometimento 
do pesquisado - atende ao proposto na literatura sobre a educação fiscal quanto a sua disseminação e a busca 
de instrumentos que verificam seu impacto sobre as pessoas e a sociedade, pois confirma a possibilidade de 
mensuração por múltiplos componentes, definidos a partir das bases do PNEF e dos princípios constitucionais.

Os resultados evidenciam que a educação fiscal e seus fundamentos são entendidos pela população, que 
reconhecem a sua importância, pressupondo ainda uma contribuição ao estado da arte da pesquisa na medida 
em que fomenta e dissemina a temática da educação fiscal no contexto acadêmico em nível de graduação e pós 
graduação e abre campo para estudos que objetivem revalidar os achados.

Como elementos motivadores à realização de novas pesquisas recomenda-se elaborar pesquisas e estudos 
sobre o PNEF e suas bases, a partir de uma avaliação pedagógica do programa, com diretrizes didáticas específicas 
para grupos de usuários com diferentes níveis educacionais e classes sociais, bem como sua replicação de forma 
segregada, seja por região geográfica, classe social ou níveis educacionais.
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